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DECRETO N9 3021/79 

de 02 de agosto de 1979 

FLS. N2.. 

Declara hóspede oficial do Muni

cípio de São José dos Campos o 

Excelentíssimo Senhor JARBAS GON 

ÇALVES PASSARINHO, Digníssimo S! 
nadar pela Aliança Renovadora N~ 
cional - ARENA - Lide r do Gove r 

no no Congresso Nacional. 

O Prefeito Municipal de São José dos Cam 
pos, no uso de suas atribui ções legais, 

DECRETA: 

Artigo 19- ~ cons iderado hóspede oficial do 
Município de São José dos Campos, o Excelentíssimo Senhor JARBAS GONÇALVES 
PASSARINHO, Digníssimo Senador pela Aliança Renovadora Nacional - ARENA 

Lider do Governo no Congresso Nacional, que nos honrará com sua visita no 
dia 06 de agosto de 1979 . 

Artigo 29- Este decreto entrará em 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

vigor 

Prefeitura Municipal de São José dos Cam 
pos, 02 de agosto de 1979. 

l'tquim Bevilacqua 

Prefeito Municipal 

Registrado e pub l icado no Gabinete do Pre 
feito, aos dois di as do mes de os e setenta e nove. 
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